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Presidência da República 
 

  

Ministério de Minas e Energia  

  

Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE 
 

Resolução 

Nº 12, de 21 de novembro de 2022, que “Estabelece, como de interesse da 

Política Energética Nacional, a fixação do teor de mistura obrigatória do 

biodiesel no óleo diesel fóssil em 10% (dez por cento), no período de 1º de 

janeiro a 31 de março de 2023 e a participação, em igualdade de condições, de 

outras rotas tecnológicas de produção na parcela obrigatória de biodiesel no 

óleo diesel B, e dá outras providências.” 

  

  

Ministério da Economia  

  

Conselho Monetário 

Nacional 
 

  

Resolução 

 

Nº 5.042, de 25 de novembro de 2022, que “Estabelece as diretrizes que 

devem ser observadas para a realização das operações no mercado de 

câmbio.”. 

  

  

Secretaria Especial de 

Produtividade e 

Competitividade 

 

  

Consulta Pública 

Nº 35, de 25 de novembro de 2022, que "torna pública a proposta de 

alteração do Processo Produtivo Básico - PPB PARA PRODUTOS PRODUZIDOS, 

PREDOMINANTEMENTE, COM MATÉRIAS-PRIMAS DA AMAZÔNIA 

OCIDENTAL E/OU AMAPÁ DE ORIGEM: AGRÍCOLA, PECUÁRIA, AVÍCOLA, 

PÍSCEA , APÍCOLA, MINERAL E EXTRATIVA VEGETAL.”. 

  

 

 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/despacho-do-presidente-da-republica-446384151
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cmn-n-5.042-de-25-de-novembro-de-2022-446391490
https://www.in.gov.br/web/dou/-/consulta-publica-n-35-de-25-de-novembro-de-2022-446388929
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Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil 

Ato Declaratório 

Interpretativo 

Nº 4, de 25 de novembro de 2022, que “Dispõe sobre a mudança de 

entendimento em processo de consulta sobre a interpretação da legislação 

tributária e aduaneira.”. 

  

 

Subsecretaria-Geral da 

Receita Federal do Brasil 

 

  

Ato Declaratório Executivo 

 

Nº 113, de 21 de novembro de 2022, que “Dispõe sobre o leiaute do 

Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

(PGD Dirf 2023).”. 

 

  

Divisão de Tributação  

  

Solução De Consulta 

Nº 10.010, de 24 de novembro de 2022. “Assunto: Imposto sobre a Renda 

de Pessoa Jurídica – IRPJ. RECEITA BRUTA. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

DESTAQUE DO TRIBUTO. INEXISTÊNCIA. NÃO INCLUSÃO. 

  

  

Ministério da Infraestrutura  

  

Diretoria Colegiada 

 
 

Deliberação 

Nº 358, de 25 de novembro de 2022, que aprova “a Agenda Regulatória do 

biênio 2023/2024, composta pelos seguintes portfólios: I - Eixo Temático 1: 

Projetos Regulatórios Gerais e Transversais; II - Eixo Temático 2: Infraestrutura 

Rodoviária Federal Concedida; III - Eixo Temático 3: Transporte Rodoviário de 

Passageiros; IV - Eixo Temático 4: Transporte Ferroviário de Cargas e 

Passageiros; e V - Eixo Temático 5: Transporte Rodoviário e Multimodal de 

Cargas.”. 

  

  

Ministério de Minas e 

Energia 
 

  

Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis 

 

  

Resolução 

 

Nº 913, de 25 de novembro de 2022, que “Prorroga o prazo para a 

apresentação da remessa anual do Plano de Trabalho Exploratório (PTE) 

previsto ano de referência 2023.”. 
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-declaratorio-interpretativo-rfb-n-4-de-25-de-novembro-de-2022-446394323
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